
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 1.536, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o ordenamento territorial e
horário de funcionamento de entidades de tiro
desportivo no Município de União dos
Palmares, e dá outras providências.

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ESTADO DE ALAGOAS, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 34,
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1º As entidades destinadas à prática e ao treinamento de tiro desportivo
não estão sujeitas a distanciamento mínimo de quaisquer outras atividades.

Art. 2º As entidades mencionadas no art. 1º funcionarão em horários
determinados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º O horário de funcionamento citado no art. 2º fica estabelecido que
será entre às 6h e 23h59, tendo eficácia a partir da data de publicação desta lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PALÁCIO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES, em União dos Palmares,
6 de novembro de 2023, 193º da Emancipação Política e 134º da República.
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